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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO NULO.
DIREITO  AO  DEPÓSITO  DO  FGTS.  PRAZO
QUINQUENAL. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1°-A.
PROVIMENTO PARCIAL.

Consoante entendimento do Plenário do Supremo Tribunal
Federal,  dado em repercussão geral  (RE 705.140 – RS),  são
nulas  as  contratações  sem  a  observância  das  normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em
concurso público, não ensejando quaisquer efeitos jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários referentes
ao  período  trabalhado  e  ao  levantamento  dos  depósitos
efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –
FGTS.
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“Recurso  extraordinário.  Direito  do  Trabalho.  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Cobrança de valores
não pagos.  Prazo prescricional.  Prescrição quinquenal.  Art.
7º,  XXIX,  da  Constituição.  Superação  de  entendimento
anterior  sobre  prescrição  trintenária.  Inconstitucionalidade
dos arts. 23, § 5º, da Lei 8.036/1990 e 55 do Regulamento do
FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990. Segurança jurídica.
Necessidade de modulação dos efeitos da decisão. Art. 27 da
Lei  9.868/1999.  Declaração  de  inconstitucionalidade  com
efeitos  ex  nunc.  Recurso  extraordinário  a  que  se  nega
provimento.”  (ARE  709212,  Relator(a):  Min.  GILMAR
MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/11/2014,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO DJe-032 DIVULG 18- 02-2015 PUBLIC 19-02-2015) 

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se de Apelação Cível  interposta por  Marcos Antônio
Cangiani, desafiando a sentença de fls. 43/45 que, nos autos da Ação de Obrigação
de Fazer movida pelo apelante em face do Estado da Paraíba, julgou improcedente
o pleito autoral, atinente ao recolhimento do FGTS.

O juízo a quo entendeu que “Ante a contratação de prestação de
serviços através de contrato de natureza jurídico-administrativa, não há que se falar em
verba fundiária, esta destinada exclusivamente aos empregados contratados pelo regime
celetista.”

Em suas razões, fls. 47/55, o apelante defende o seu direito ao
recebimento do FGTS, porquanto, em virtude de sucessivas prorrogações (contrato
perdurou  de  01/09/2007  até  30/12/2012),  seu  contrato  com a  Administração  se
tornou nulo.

Pede o provimento do apelo, para que a ação seja julgada
procedente. 
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Sem contrarrazões, fl. 59.

A Procuradoria de Justiça não ofertou parecer de mérito, fls.
66/68, porquanto ausente interesse que recomende sua intervenção.

É o relatório.

D E C I D O

O  pleito  formulado  pelo  promovente,  concentra-se  em
afirmar  que,  diante  da  forma  precária  do  seu  ingresso  nos  quadros  da
Administração  Estadual,  sem prévia  submissão a  concurso  público,  faria  jus  à
verba fundiária não reconhecida no comando sentencial objurgado. 

Pois bem. 

Verifica-se que o autor/apelante foi contratado em 2007, para
exercer  a  função  de  prestador  de  serviço,  sendo  dispensado  pelo  Estado  em
dezembro de 2012, conforme documentos de fls. 13/17, no entanto, sem perceber
os valores referentes ao FGTS. 

Primordialmente,  vale  frisar  que  o  art.  37,  §2º,  da
Constituição Federal, aduz que “a não observância do disposto nos incisos II e
III  implicará  a  nulidade  do  ato  e  a  punição  da  autoridade  responsável,  nos
termos da lei." Ademais, os incisos I e II do mesmo artigo estão assim dispostos:

“I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros

que  preencham  os  requisitos  estabelecidos  em  lei,  assim  como  aos

estrangeiros, na forma da lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo

com  a  natureza  e  a  complexidade  do  cargo  ou  emprego,  na  forma

prevista  em  lei,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargo  em  comissão

declarado em lei de livre nomeação e exoneração;”
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Assim considerando,  basta  uma simples  leitura  das  regras
para se chegar à conclusão de que as contratações sem a presença de concurso
público  são  eivadas  de  nulidade.  No  entanto,  insta  destacar  que,  em  sede  de
prestação de serviços, não se exige a aprovação em concurso para a sua celebração.
Na  verdade,  nesses  casos,  é  obrigatória  apenas  a  observância  da  necessidade
temporária  de excepcional  interesse público  para ensejar  essa relação negocial,
sendo  conferido  à  Administração  Pública  o  poder  discricionário  de  contratar
temporariamente,  ante  a  sua  necessidade e  conveniência,  não se  aplicando as
regras dispostas na Consolidação das Leis Trabalhistas, nos termos da previsão
constitucional.

No caso em apreço, não há falar em contrato temporário, haja
vista  o tempo de permanência  do autor  no serviço  público,  razão pela  qual  a
contratação deve ser considerada nula. 

Conforme entendimento consignado pelo STF,  em sede de
repercussão geral, as contratações de pessoal pela Administração Pública sem a
observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso público são ilegítimas e não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a
não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos
termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de  Garantia  por  Tempo de Serviço  –  FGTS     (  Recurso  Extraordinário  nº
705.140 – Rio Grande do Sul – Plenário – Relator: Min. Teori Zavascki – Julgado em
28/08/2014)

Feito  este  registro,  é  cediço  que  cabe  à  edilidade,  em  se
tratando  de  relação  de  trabalho,  provar  que  inexiste  para  o  autor/apelante
qualquer direito de ter em sua conta vinculada os depósitos do FGTS. 

Tratando-se  de  pedido  de  pagamento  de  verbas  salariais
devidas,  não  há  que  se  atribuir  ao  servidor  o  ônus  de  comprovar  a  falta  de
pagamento, sendo-lhe suficiente demonstrar o seu vínculo junto ao Estado, o que
fez através dos documentos de fls. 13/17.
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Portanto, conforme entendimento consignado pelo STF, em
sede  de  repercussão  geral  no  Recurso  Extraordinário  nº  705.140,  o  Estado  da
Paraíba deve ser condenado a recolher o FGTS (no período compreendido entre
20/03/2009  à  data  de  sua  exoneração),  observando-se  o  prazo  quinquenal,
consoante novo entendimento do STF (ARE 709212, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,

Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/11/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL -

MÉRITO DJe-032 DIVULG 18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).

Dessa forma, considerando o direito aos depósitos do FGTS,
não há que se falar em conversão em perdas e danos. 

Com  essas  considerações,  nos  termos  do  art.  557,  §  1°-A,
DOU PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO, para determinar que o Estado
da Paraíba recolha o FGTS na conta vinculada ao autor,  em relação ao período
compreendido entre 20/03/2009 atá a data de sua exoneração.

Determino  ainda  que  os  juros  moratórios  incidam  no
percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei
n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97,
passando, doravante, a corresponder os juros aplicados à caderneta de poupança;
e que a correção monetária seja calculada com base no IPCA, índice que melhor
reflete  a  inflação  acumulada  do  período,  conforme  estipulado  no  REsp
1.270.439/PR, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  reconheço  a
sucumbência recíproca, fixando os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que
devem ser  rateados  entre  os  litigantes,  frisando  que  o  autor  é  beneficiário  da
justiça gratuita, conforme fl. 21. 

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 17 de dezembro de
2015.

  Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                          RELATORA
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